
AUTÓGRAFO Nº 5.105

de 30 de agosto de 2011
( Projeto de Lei de iniciativa do vereador Denílson Aurélio Diogo Tavares )





"Dispõe sobre denominação de via pública”.       






A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica denominada de "JOSÉ GOUVEA DE PONTES (ZÉ GOUVEA)", a Rua “B”, localizada no loteamento "Jardim Ouro Verde", bem como todo e qualquer prolongamento.

Art.  2º     Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vereador ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA
Presidente

